
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Jefferson Campos)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503,
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 4º ao art. 131 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro,
para incluir a quilometragem rodada pelo veículo, como informação obrigatória do
Certificado de Licenciamento Anual.

Art. 2º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 131. ........................................................................

........................................................................................

§ 4º O Certificado de Licenciamento Anual de que trata
o caput terá um campo obrigatório destinado ao lançamento
da quilometragem rodada pelo veículo, que deverá ser
verificada no momento da inspeção periódica prevista no
art. 104 desta Lei. (AC)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
oficial.
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JUSTIFICAÇÃO

A imprensa brasileira tem noticiado por diversas vezes a
ação inescrupulosa de alguns profissionais do setor automotivo que, no intuito de
melhorar a comerciabilidade de veículos usados, adulteram o seu hodômetro,
reduzindo, aparentemente, a quilometragem total já percorrida pelo veículo desde
a sua fabricação. Esse item, em muitos casos, é um fator decisivo para o
comprador do automóvel que vê nos carros com baixa quilometragem a
oportunidade de adquirir um bem semi-novo a um preço acessível.

 Para dificultar essa adulteração, as montadoras de veículos
colocam um lacre de segurança no marcador de quilometragem, o que não tem
impedido que as fraudes ocorram, pois o retrocesso do marcador de
quilometragem é um procedimento relativamente simples para os profissionais do
ramo, mas difícil de ser detectado pelos consumidores no momento da compra.

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB – prevê, em seu art.
104, a inspeção veicular periódica, a ser regulamentada pelo CONTRAN, onde
serão avaliadas as questões de segurança do veículo e de poluição sonora e
atmosférica.

Nesse sentido, buscando resolver o problema de
adulteração dos hodômetros, sem criar qualquer ônus para o proprietário ou para
o erário público, estamos propondo que se aproveite o momento da inspeção
periódica para a verificação e anotação da quilometragem registrada no
hodômetro. A quilometragem observada, ainda de acordo com a nossa proposta,
será inserida em um campo próprio do Certificado de Licenciamento Anual do
veículo, evitando, assim, que no processo de venda os fraudadores possam
retornar a quilometragem marcada no hodômetro para um número anterior àquele
constante do Certificado.

Portanto, por tratar-se de uma proposição que aponta uma
solução simples para impedir que milhares de cidadãos brasileiros sejam
ludibriados no momento da aquisição de um veículo usado, esperamos contar
com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado Jefferson Campos
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